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CÂMARA DOS DEPUTADOS - . 

PROJETO DE LEI Nº 3.994, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas para 
crianças portadoras de deficiência físicas e mentais e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSõES DE EDUCAÇAO, CULTURA 
SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO 
54) - ART. 24, 11) 

E DESPORTO; DE SEGURIDADE 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Às Comissões : Art , 24 , II 
- c~ultura e Desporto Educaçao, i 1 ' 

SeguDidade Social e Fam d~a­
Const, e Justiça e de Re aça 

Em 10/1 2/ 97 
PRESIDEN 

PROJETO DE LEI N. o 

(DEPUTADO ENIO BACCI) 

ORDI NÁRIA 
Dispõe sobre a reserva de 

vagas nas creches públicas para 
crianças portadoras de 
deficiências fisicas e mentais de dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O Poder Público reservará 10% das vagas existentes 
nas creches públicas do país para as crianças portadoras de deficiência física e mental. , 

Parágrafo Unico - A distribuição das vagas dar-se-á de modo 
que haja atendimento em todas as creches. 

Art. 2° O atendimento dessas crianças será feito por 
servidores públicos especializados, ou que receberam treinamento mediante convênio de 
entidade, instituição ou profissional plenamente habilitado. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A pessoa portadora de deficiência fisica e mental, sofre 
discriminação sob as mais variadas formas, sendo que verificamos que a mesma origina-se 
desde a mais tenra idade, acompanhando todo o seu desenvolvimento psíquico-social. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A principal origem do processo discriminatório, está 
na educação e na falta de informação da sociedade em geral, bem como na mais completa 
falta de convivi o social dos segmentos, Esta proposta, tem como finalidade proporcionar 
um atendimento adequado às crianças portadoras de deficiência, dentro de um processo de 
integração e socialização, Também possibilitaremos que as crianças consideradas normais 
tenham contato mais próximo com as crianças deficientes e deixem de lado os 
preconceitos, tão naturais aos que são surpreendidos com esta situação, A execução de 
meios de que a pessoa portadora de deficiência exerça sua cidadania na íntegra, deve 
começar desde sua infância, Com a certeza de que esta proposta será acolhida por esta .. , __ 
Casa, antecipamos agradecimentos, 

Sala de sessões, / /97, 

~n 
~ ~~~ &y' ""~ 

------- ENIO BACCI L-' .~ 

Deputado Federal 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. ENIO BACCI) 

Requer a reapresentação de proposições 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro a V.Exa a reapresentação e continuidade no tramite dos projetos de lei, a 
seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO 22/95 PL n° 306/95 PL 424/95 
PL n° 440/95 PL nO 629/95 PL nO 2814/97 
PL n° 2815/97 PL 2913-A/97 PL nO 2953/97 
PL n° 2954/97 PL nO 3134/97 PL n° 3154/97 
PL n° 3446/97 PL nO 3450/97 PL nO 3478-B/97 
PL n° 3.479/97 PL nO 3480-A/97 PL n° 3538/97 
PL nO 3548/97 PL nO 3595/97 PL nO 3832/97 
PL n° 3987/97 PL n° 3988/97 PL nO 3989/97 
PL nO 3990/97 PL n° 3991/97 PL nO 3992/97 
PL nO 3993/97 PL n° 3994/97 PL n° 3995/97 
PL n° 4083/98 PL nO 4084/98 PL n° 4085/98 
PL n° 4086/98 PL n° 4087/98 PL nO 4088/98 
PL nO 4089/98 PL n° 4090/98 PL nO 4091 /98 
PL n° 4226/98 PL n° 4227/98 PL n° 4463/98 
PL n° 4483/98 PL n° 4668/98 

Sala das Sessões, emf)~/0!J1999 . 

DEPUTADO ENIO BACCI 

GER 20 .0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 



DESPACHO DO PRESIDENTE 

~ 
Desarquivem-se os Projetos de Lei de nOs 629/95, 2.814/97, 

"" --- "" \ ' ' 2.815/97, 2.953/97, 2.954/97, s.446/97 , 3.450/97, 3.478/97, 3.479/97 , 3.480/97 , 
......... - ------- ............ ... 
3.538/97, 3.595/97, . 3.832/97, 3.987/97, 3.988/97, 3.989/97, 3.990/97, ' 3.991/97, 

3.992/97,"3.994/97, ~ 3.995/97 , 4.083/98, '4.085/98, ' 4.086/98, 4.087/98, 4.088/98, 
"-

'4. 089/98,"A .091/98 , 4.226/98, 4.227/98 e 4.483/98, em conformidade ao disposto no 

art. 105, parágrafo único, do RICO. 

Declaro prejudicado o requerimento de desarquivamento quanto 

aos PLs de nOs: 22/95, 306/95, 424/95, 440/95, 2.913/97, 3.134/97, 3.154/97 e 

3.548/97, por estarem definitivamente arquivados. 

Prejudicado, também, o requerimento quanto aos PLs de nOs 

4.090/98 e 4.084/98, por terem sido devolvidos ao autor. 

Ainda, prejudicado fica o requerimento quanto ao PL de nO 

3.993/97, por não se encontrar o mesmo arquivado. 

Finalmente, resta prejudicado o requerimento quanto aos PLs 

de nOs 4.463/98 e 4.668/98, por terem sido declarados prejudicados. 

Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

Em C::.L / c j /99. 

~'\/ ~ 
MICH L TEMER 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 02 de abril de 1998, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1998 

~~ ~
\ 

Carla Roori ues de Medeiros 
Secretá~ia-S ubstituta 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § l°, c/c art. 166, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sr. Presidenta 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de maio de 

1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 

Sala da Comissão, 02 de junho de 1999 

y.~ 
Carla Rodrigue de Medeiros 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas 
creches públicas para crianças portadoras de 
deficiências físicas e mentais e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado ENIO BACCI 

Relator: Deputado FLÁVIO ARNS 

O Projeto de lei nO 3.994/97, de autoria do ilustre Deputado 

Enio Baccio, propõe a reserva de um percentual das vagas existentes nas 

creches públicas do País para crianças portadoras de deficiência física e mental. 

O Projeto foi distribuído às Comissões de Educação, 

Cultura e Desporto; de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e 

de Redação. 

Nesta Comissão, a Proposição não recebeu qualquer 

emenda nos prazos regimentais. 

Este é o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É bastante louvável a iniciativa do ilustre Autor ao buscar a 

• 

reserva de 10% das vagas das creches públicas para crianças portadoras de ~ 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

deficiências. Nada mais justo, até porque a demanda estimada está em torno de 

1 cY'h<'1)(o' da população. 

adequado 

"" ri p.I\.A.~ssegurar, desde a mais tenra idade, acompanhamento 

para o( des envolvimento psíquieoo=social das crianças portadoras de 

deficiências é eliminar parte da discriminação que esse segmento da sociedade 

enfrenta ao longo de sua vida. 

o Projeto vem complementar dispositivo elogiável da LDB 

(art. 58, § 3°) que define que "a oferia da educação especial, dever constitucional 

do Estado, tem início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação 

infantil". Um passo a mais para garantir os direitos dos pequenos cidadãos 

portadores de deficiência. 

Propomos, entretanto, que o texto seja aperfeiçoado por 

duas emendas: uma que suprime a expressão "físicas e mentais" na ementa e no 

artigo 1 ° do Projeto, por considerá-Ias restritivas; e outra que substitui, no art. 2° 

"profissional plenamente habilitado" por "profissionais habilitados". 

Pelo exposto, por conhecer a problemática vivida pelos 

portadores de deficiência e por concordar com os argumentos contidos na 

justificação do PL no sentido de que as pessoas exerçam, plenamente, sua 

cidadania já a partir da infância, nosso voto é pela aprovação do PL nO 3.994/97, 

com as duas emendas em anexo. 

914522'11 -131 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em ~ g de ~ 

Deputado FLÁVIO ARNS 

Relator 

de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

EMENDA N° 1 

Suprima-se na ementa e no art. 10 do Projeto a expressão 

"fí sicas e menta is". 

Sala da Comissão, em ~:3 de ~ de 2000. 

Deputado FLÁVIO ARNS 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

EMENDA N° 2 

Substitua-se, no art. 2° do Projeto, a expressão "profissional 
plenamente habilitado" por "profissionais habilitados". 

Sala da Comissão, em !2:J de ~ de 2000. 

Deputado FLÁVIO ARNS 

Relator 

91452211-131 

GER 3.17.23.004-2 (MA 1/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 3.994/97, com 
emendas, nos termos do parecer do Relator, Deputado Flávio Arns. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro Wilson, 
Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice-Presidentes; Ademir 
Lucas, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Esther Grossi , Flávio Arns, Jonival Lucas Júnior, Luis 
Barbosa, Maria Elvira, Nice Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo Biolchi , Osvaldo Coelho, Pastor 
Amarildo, Paulo Lima, Renato Silva e Walfrido Mares Guia. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 

Sala da Comissão, em 29 de março de 2000 

ado Pedro Wilso 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.994/97 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas 
para crianças portadoras de deficiência físicas e mentais e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se na ementa e no art. 1 ° do Projeto a 
expressão "físicas e mentais". 

Sala da Comissão, em de março de 200 

pu ado Pedro Wilso 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.994/97 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas 
para crianças portadoras de deficiência físicas e mentais e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se, no art. 2° do projeto, a expressão 
"profissional plenamente habilitado" por "profissionais habil itados". 

Sala da Comissão, em 29 de março de 2000. 

u do Pedro Wilson 
Presidente 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.994-A, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas para crianças portadoras de deficiência físicas e mentais e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de ,Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. FLAVIO ARNS). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 



*PROJETO DE LEI N° 3.994-A, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas para crianças portadoras de deficiência físicas e mentais e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela aprovação, com emendas, (relator: DEP. FLÁVIO ARNS). 

((ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 14/01/98 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nO P- 022/2000 Brasília, 29 de março de 2000 

Publique-se. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, que a Comissão de Educação, Cultura e Desporto 
aprovou, com emendas, o PROJETO DE LEI N° 3.994/97 - do Sr. Enio Bacci - que 
"dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas para crianças portadoras de 
deficiências físicas e mentais e dá outras providências", para publicação da referida 
proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 
• 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

residente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.994-A/97 

Nos termos do art. 119 , caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 01 de junho de 2000 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 12 de junho de 2000 . 

.. 
eves Guimarã s 

GER 31723004-2 !JUN/99) 
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CÂMARA D O S DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE lEI N° 3.994, DE 1997 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas 
creches públicas para crianças portadoras de 
deficiência física e mental e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado ÊNIO BACCI 

Relator: Deputada TETÊ BEZERRA 

O Projeto de Lei nO 3.994, de 1997, do nobre Deputado Ênio 

Bacci, pretende instituir a obrigatoriedade de reserva de vagas para crianças 

portadoras de deficiência, física ou mental, nas creches públicas, na proporção 

de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas. 

Outrossim, defende que sejam as crianças atendidas por 

servidores especializados ou devidamente treinados para esse fim. 

O Projeto já recebeu Parecer de mérito na Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, pela sua aprovação, com duas Emendas 

apresentadas pelo Relator, Deputado Flávio Arns. 

As Emendas não alteram, no mérito, o Projeto, vez que 

visam apenas adequação da terminologia empregada, retirando da expressão 

"crianças portadoras de deficiência física e mental" esses dois últimos termos, por 

se mostrarem restritivos, e substituindo a indicação de "profissional plenamente 

habilitado" por "profissionais habilitados". 

No prazo regimental , não foram oferecidas Emendas ao 

Projeto nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DA RELATORA 

Temos clara a relevância da proposta, no sentido de 

assegurar o atendimento das crianças portadoras de deficiência nas creches 

públicas em todo o País. 

Preocupa-se o Projeto, com propriedade, em dar 

cumprimento ao que pontifica a Constituição Federal , quanto à parcela de 

responsabilidade dos entes públicos em assegurar à criança e ao adolescente, 

com absoluta prioridade, o atendimento nas diferentes políticas públicas da área 

social. 

Coadunando-se, aSSim, com as diretrizes objetivamente 

contidas na Carta, no sentido da instituição de programas especiais voltados para 

as crianças e adolescentes portadores de deficiência (art. nO 227, § 1°, inciso 11) , 

a proposta de reserva de 10% (dez por cento) das vagas em creches públicas 

guarda, ainda, conformidade com as projeções da Organização Mundial de 

Saúde quanto ao número de portadores de deficiência no País. 

Destarte, entendemos necessária a medida, vez que 

dificuldades se interpõem quando da busca de vaga nessas instituições, 

ocorrendo, não raro, a preferência por crianças que não aparentam deficiências, 

fato que, lamentavelmente, decorre da escassez de recursos para a manutenção 

de atendimento especializado em níveis mínimos. 

Tal justificativa entendemos inaceitável, impondo-se que a 

força da lei obrigue os entes governamentais a destinarem recursos da 

Assistência Social para a implementação dessa política, da maior significação 

social. 

Louvável , portanto, a decisão da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto que, reconhecendo o alto valor deste Projeto de Lei, 

posicionou-se pela sua aprovação, acrescentando-lhe, tão somente, pequenas 

adequações de ordem técnica. 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nesse sentido, é também o nosso voto, pela aprovação do 

Projeto de Lei nO 3.994, de 1997, e das Emendas nOs 1 e 2, apresentadas pela 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Sala da Comissão, em c{L'8 de o<õ de 2000. 

~ 
Deputada TETÊ BEZER 

Relatora 

00775300 .116 

GfR 3 1723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.994-A, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei de nº 3.994-A, de 1997, e as emendas adotadas pela Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, nos termos do parecer da Relatora, 
Deputada Teté Bezerra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu Collares, Almerinda 
de Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Armando Abílio, Carlos 
Mosconi, Costa Ferreira, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Eni Voltolini, Euler 
Morais, Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Jandira Feghali, Jorge 
Costa, José Unhares, Lídia Quinan, Luci Choinacki, Osmânio Pereira, 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Ronaldo 
Caiado, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio 
Carvalho, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000. 

Dep~o 
1 º Vi e-Presidente 

no exercício da Presidência 

GER 31723004-2 (JUN/99) 



*PROJETO DE LEI N° 3.994-8, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas para crianças portadoras de 
deficiência físicas e mentais e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. FLÁVIO ARNS) ; 
e da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e das emendas 
adotadas pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto (relatora: DEP. TETÉ BEZERRA). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 14/01/98 
- Parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO de 30/03/00 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUMÁRIO 

- te rmo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.994-8, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas para cnanças portadoras de 
deficiência físicas e mentais e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E m') I / 0\ / 2001 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOL . .-" ....... " ........ IT"\ 

Ofício nº 341 /2000-P 

/ 

Brasília, 13 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 3.994-A, de 1997. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

epu~ JORGE ALBERTO 
1 º \!Jlce-Presidente, 

o exer ício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 31723004-2 (JU N/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE CONSTiTUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.994-B/97 

Nos termos do art. 119, caput e inciso! do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução n° 

"n/o" '" C:onh",r Droc.irlonfo rloforrnin", •• ~ ~horf •• r~ o rliu"''''aro5", n~ nrrlorn ri", 
• VI v " ..., "'". li ."' ....... ~.u.., .... '" """' .............. " .... Q U...,,,, "U. Q .., ""I" "".~ yUV" lU "". """'I' """ 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 21/05/01, 

nnr rinrn c~ccru~u~ J:cnnt;:arln n nr;:a'7n n;in fnr;:arn ;:anr~c~nt;:arl;:ac ~rn~nrl;:ac ;:an ,...._. _ ... _- -------. --:::1-._-- - ,..... ---, .. _- ._. _ ... -...... ---.... ---- _ ... _ .. _-- --
projeto. 

GER 3.17 .23.004-2 IJUN/99) 

Sala da com~~, em 2- de maio de 2001. 

C'ro~,,"\ C' 11. Ali !!:!~~"'ITO 1011. C' r\1:: 11. I 1.11 I:: Ir\ 11. 
~t;;"\';IIIV ~I"\IVlrl"\IV \JVI'4 I" I"I"\~ Ut;; I"\L.IVIt;;IUI"\ 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas 
creches públicas para crianças portadoras de 
deficiência física e mental e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado ENIO BACCI 
Relator: Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

Pretende o Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativa do 
nobre Deputado ENIO BACCI, determinar a obrigatoriedade de reserva de dez 
por cento das vagas existentes nas creches públicas do País para crianças 
portadoras de deficiência física e mental. 

Segundo o Autor da propOSlçaO, a pessoa portadora de 
deficiência sofre discriminação desde a mais tenra idade, o que justifica a 
interferência do Estado para proporcionar às crianças deficientes adequado 
atendimento, visando à sua integração e socialização. 

O Projeto foi distribuído à Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, à Comissão de Seguridade Social e Família e a esta Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

As Comissões de mérito aprovaram unanimemente o 
Projeto e as Emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, nos 
termos dos pareceres dos Relatores, Deputados FLÁVIO ARNS e TETÊ 
BEZERRA, respectivamente. 

Cabe a esta Comissão analisar a matéria sob os aspectos 
constitucional, jurídico e de técnica legislativa, a teor do disposto no art. 32, inciso 
111, alínea "a", do Regimento Interno. ... . 

28889 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Decorrido o prazo regimental , não foram apresentadas 
emendas ao Projeto em tela. 

A matéria está sujeita à apreciação final das Comissões, 
nos termos do art. 24, inciso 11 , da Lei Interna. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Sob o prisma da constitucionalidade formal , verificamos que 
o Projeto atende aos requisitos relativos à competência legislativa da União 
(concorrente) , às atribuições do Congresso Nacional e à iniciativa parlamentar, 
nos termos dos arts. 24, incisos IX e XIV, 48 e 61 , caput, todos da Constituição 
Federal. 

No tocante à constitucionalidade material , constatamos que 
o Projeto não colide com nenhum princípio ou norma constitucional relativa à 
matéria. Ao revés, o Projeto está em perfeita consonância com os preceitos 
insculpidos nos arts. 23, 11 , 227, §§ 1° e 2°, 244 e 208, 111 , da Carta Política, que 
visam à integração social e proteção dos portadores de deficiência. 

Com efeito, as deficiências constituem um dos fatores que 
podem condicionar o normal desenvolvimento da criança, o que justifica uma 
intervenção precoce e adequada, com vistas a facilitar a apreensão de diferentes 
aquisições básicas. 

Embora todas as crianças necessitem de cuidados 
individualizados e estimulantes, a criança com deficiência necessita de apoio e 
estimulação específicos para ultrapassar certas dificuldades resultantes da 
deficiência, que cerceiam sua integração à sociedade. 

Nesse passo, o princípio da igualdade resta plenamente 
observado, na medida em que a proposição visa exatamente a evitar a 
discriminação social dos deficientes, garantindo-lhes o acesso às escolas desde 
o início de suas vidas, para seu pleno desenvolvimento e preparo para o 
exercício da cidadania. 

Destarte, nada temos a opor, quanto aos aspectos da 
constitucionalidade e da juridicidade, eis que a proposição não fere normas ou 
princípios albergados pelo ordenamento jurídico pátrio. • 

28889 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Analisando a técnica legislativa adotada, observamos que 
os ditames da Lei Complementar nO 95, de 1998, na redação conferida pela Lei 
Complementar nO 107, de 2001 , foram atendidos na elaboração do Projeto, com 
ressalva do art. 4°, que contempla cláusula de revogação genérica, 
expressamente vedada pelo art. 9°, motivo pelo qual oferecemos emenda 
supressiva desse dispositivo. 

As Emendas nOs 1 e 2 da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto visam tão-somente a aprimorar o texto do Projeto, não apresentando 
máculas de constitucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa. 

Pelas precedentes razões, manifestamos nosso voto no 
sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 
Lei nO 3.994, de 1997, e das Emendas nOs 1 e 2 da douta Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto. 

Sala da Comissão, em ~ '2. de 1\)(1.1\.....0 de 2001 . 

, 

Deputado J SÉ ROBERTO BA Tuc~ 
Relator 

28889 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

10672600.137 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

10672600.137 

28889 
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PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas 
creches públicas para crianças portadoras de 
deficiência física e mental e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 40 do Projeto nO 3.994, de 1997. 

Sala da Comissão, em ~ 2. de 1-\) N \.....o de 2001 . 

, 

Deputado J SÉ ROBERTO BA 
Relator 



A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.994-8, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nO 
3.994-B/97 e das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado José Roberto Batochio. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
André Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Dr. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, Fernando 
Gonçalves, Geraldo Magela, lédio Kosa, José Dirceu, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan, Nelson Otoch, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vicente Arruda, 
Ary Kara, Átila Lins, Átila Lira, Claudio Cajado, Dr. Benedito Dias, Jairo 
Carneiro, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Nelson Pellegrino, 
Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis, Wagner Salustiano e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PROJETO DE LEI N° 3.994-8, DE 1997 

EMENDÃ ÃDOTÃDÃ - CCjR 

Suprima-se o art. 4° do projeto. 

~aia da Gomissáo, em ü6 de dezembro de 2üüi . 

Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 



*PROJETO DE LEI N° 3.994-C, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas para crianças portadoras de 
deficiência físicas e mentais e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. FLÁVIO ARNS); 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, e das emendas da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto (relatora: DEP. TETE BEZERRA) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda, deste e das emendas da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto (relator: DEP. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 14/01/98 
- Pareceres das comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Seguridade Social e 
Família publicados, respectivamente, nos OCOs de 30/03/00 e de 14/12/00. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.994-C, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas para crianças portadoras de 
deficiência físicas e mentais e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. FLÁVIO ARNS); 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e das emendas da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto (relatora: DEP. TETÉ BEZERRA) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda , deste e das emendas da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto (relator: DEP. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.994-D, DE 1997 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas 
creches públicas para crianças porta­
doras de deficiência e dá outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O Poder Público reservará dez por cento das 

vagas existentes nas creches públicas do País para as crianças 

portadoras de deficiência . 

Parágrafo único. A distribuição das vagas dar-se-á 

de modo que haja atendimento em todas as creches. 

Art. 2 ° O atendimento dessas crianças será feito por 

servidores públicos especializados, ou que receberam treina­

mento mediante convênio de entidade, instituição ou profissio­

na1S habilitados . 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, J~ . 03 . ~09J-

OPES 

De 
ator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.994-D, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei n° 
3. 994-C/97 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara­
Vice-Presidentes, Aldir Cabral, Aldo Arantes, André Benassi, Asdrubal 
Bentes, Augusto arias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, 
Df. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geraldo Magela, Ibrahim Abi-ackel, Iédio 
Rosa, Inaldo Leitão, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Trad, 
Oliveira ilho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Regis 
Cavalcante, Renato Vianna, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zenaldo 
Coutinho, Anivaldo Vale, Dilceu Sperafico, Edir Oliveira, Gilmar Machado, 
Gonzaga Patriota, Luis Barbosa, Luiz Piauhylino, Mauro Benevides, Nair 
Xavier Lobo, Odílio Balbinotti, Pedro Irujo, Ricardo erraço, Waldir Pires e 
Wanderley Martins. 

Sala da Comissão, em 19 de março de 2002. 

ES 

GER 31723004-2 (JUNtOO) 
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PS-GSE/ 161- /02 Brasília, IJ., de ~ de 2002 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n° 3.994, de 1997, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre a reserva de vagas nas creches públicas para 

cr~anças portadoras de deficiência e dá outras 

providências" , de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofíci o PL da Câmara 
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Dispõe sobre a reserva de vagas nas 
creches públicas para crianças porta­
doras de deficiência e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O Poder Público reservará dez por cento das 

vagas existentes nas creches públicas do Pais para as crianças 

portadoras de deficiência. 

Parágrafo único. A distribuição das vagas dar-se-á 

de mod., que haja atendimento em todas as creches . 

Art. 2° O atendimento dessas crianças será feito por 

servidores públicos especializados, ou que receberam treina­

mento mediante convênio de entidade, instituição ou profissio­

na~s habilitados. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, lJ.... de ~ de 2002 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEOJ.O DE SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO DE LEI N.· 3.994 

4 -
de 19 97 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas para crIanças portadoras de 
deficiências físicas e mentais e dá outras providências. 

ANDAMENT O 

--
COM I S ~ ÓES 

['l") r 't -I T : I , ~,j lr~ÀiWO 

Ál l iU iJ 211. ilH;b j 11 
__ , .. .rR ,~~ }! ! 0Yl , ..... _ -.oJ 

10.12.97 

30 . 01. 98 

10.03.98 

31.03.98 

COI 3,21.01.040-0 (MAI/93) 

PLENÃRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto . 

MESA 

Despacho : Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Segúridade 

Social e Família; e de Constituição e Ju~tiça e de Redação 

(Art. 54) - (Art. 24, lI) 

PLENÃRIO 

E lido e vaI a imprimir. Ali 1 "j 
oco ..uJQ_ -J!jS:' póg/Jl{i? 1. co"-~ 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

COM I ssAo DE EDUCAÇAo ,', 'CULTURA 'E 'DESPORT-O 

Distribuido ao relator, Dep. FLAVIO ARNS. 

VIDE VERSO ......... 

AUTOR 

ENIO BACCI 

(PDT - RS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Raz ões do veto-publ icadas no 

.,.À--------- "" ~.-. --') 

DESARQUIVADO ~ 
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ANDAMENT O 

02.04.98 

16.04.98 

: ...J • 

21. 05 . 99 

26.05.99 

02.06.99 

PL.3.994/97 (verso da folha 01). 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ----- -
Prazo para apresentação de emendas 05 sessões. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo lC5 

do Re', i ;. : cn~;) :; ·h-rno (Res. 7/89) 

DCN ae$ ,0:2 ,q't, t:-ú~t.f.lI,coLczi 

1 EMQ.c2 l~3/ .. ~r..: - D E S A R O U I V A O O J 

j A r t. 1 O::l, § Ll :~ I c o -_ R O? I m () n l o I n t e r n o I 
l ~ l · \ esoILl ~ clO 1 7/ 89) 

D C N ..... ../ ... . I ... ' pág ...... ...... , cal. _ ._----....: 

f êoivlI.SSAO DE EDUCAÇAO , CULT lm.a . . EDES PORTO 

Dis tr ib u ido ao rela t or, Dep . ~LÁV l n ARNS . 

. , 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 s e ssões. 

COMISSÃO DE EPUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas e me ndas. 

CONTINUA ..•... 

• 

. ' 

..... 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • 02 
CEL - Seç ão de Sinopse PROJETO N2 3.994/97 Continuação 

ANDAMENTO 

20 . 01 . 00 

29 .0 3 .. 00 

30 .03.00 

30 . 05 . 00 

01.06 . 00 

12.06.00 

04 . 08 . 00 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CU LTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator , Dep . FLÁVIO ARNS , com emendas . 

' :aOMrssAo 'DE ' EDUCAÇAO~ ' CU~TURA 'E 'DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favo rivel do relator, Dep FLAVIO ARNS; com emend~s. 

(PL.3994-A/97l. OCO...1QI03_112JL ,Pág. /21 1c2 ,Col. OI 
• 

~nMISSÂO DEEDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado a Comissão de Seguridade Social e FamIlia. 

COMISSÃO DE SEGUR IDADE SOC IAL E FAMILIA 

Distribuido a relatora Dep . TETE BE ZERRA . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOC I AL E FAMILIA 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões . 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA 
" 

Não foram apresentadas emendas. 

cmII SSAO DE SEG URIDADE. SOCIAL E FAMILIA 

Par ec er favorive~ da relator a , Dep . TETE BEZERRA, a es t e e as emendas de n9s 01 e 02 na 

Cf\mi<;siio dp. Ed IIC arãf\ , Clll tllr a P. De<;porto 

CO MISSÃO DE SEGUR IDADE SOCIAL E FAMíLIA 

13.12.00 Aprovado unanimemente o parecer favoráve l da relatora, Dep . TETE BEZERRA , a este e às emendas da Comissão de 

Educação , Cultura e Desporto. oJ; 
(PL. 3.994-6/97). OCO_ LI..tJ _j~! ~_ . Pág. 61 ~o9 , Co\. 

CO MISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
--------------------------------------~ 

. , 

15 . 12 . 00 Ecaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

VIDE VERSO 
CDI 3.21.01.041 -8 (MAI/ 93) I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C EL - Seç ão de Sinopse 
PROJETO N2 3.994 / 97 Continuação (Ve:rso da folha n9 02) .. 

r-; , 
t================::;:=======================:=--~ 

ANDAMENTO 

18.04.01 

21.05.01 

26.05.01 

25 .09.01 

06.12.01 

28.li.01 

26.02.02 

05.03.02 

CDI 3.21.01 .041 -8 (MAI/93) 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO E JUSTI A ~Q~~EDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. JOS ROBERTO BATOCHIO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ1\O !-~ _J_U_S_TIÇA E i>_E_ REp~Ç!O 
Prazo para apresentaçao d e emendas' 05 sessocs. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E _JUS_'l:JS~_ E_ 'p_E_ }~~D.;~ÇAo. 
Hâo [oram -apn~ sentadas emendas. 

COI1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Parecer d o r e lator, Dep . JOsij! ROBEnTO DATOCILL O, pL!:'. i.\ consti tuc:i.ü l\ctlidé\de, ju-ridicidade e técnica legislativa 

deste e das e mendas da Comissao d e Educaçao , Cultura e De sporto, com emenda. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE R~PAÇ~o. 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa deste e das e mendas da C.E.C.D., com emenda. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) I 
t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas; da Comis 
-

sao d ~ S~guridade Social e Família , pe~a _aprovação ' : deste , edas emendas :cJa Comissã(J) . de . Educação.'· €ultura . e Desporto; e da Comis 

são de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidad~, j~ridicidad~ e té~nica I~gislativ~: com emenda, deste e 

das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

(PL 3.994-C/97l. 

MESA 

Prazo para ap resentaçao de recur so artigo J32, § 2 ~ do RI (05 sessões) de: 26.02 a 04.03.02. 

MESA 

Of SGM-P 102/02, à 'CCJR, encamin~ando este projeto para elaboração da redação final nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24 , 11 do RI. 

CONTINUA . .:,~ 

, , , " 

, 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

19.03.02 

CDI 3.21.01.041-6 (NOV/99) 

PROJETODELEIN.O 3.994/97 Continuação (Folha nQ 03) 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unanime da redação final oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 3994-D/97) 

MESA 
Remessa ao SF através do Of PS-GSE/ 

• 

i ., 
I , 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.994-C, DE 1997 

(Do Sr. Enio Bacci) 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas para crianças portadoras de 
deficiência ··físis~s e 4Tlentais e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. FLÁVIO ARNS); 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e das emendas da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto (relatora: DEP. TETÉ BEZERRA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda, deste e das emendas da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto (relator: DEP. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO). . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
., , 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

S-J~ 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: V<J 

Art 1 ° - O Poder Público reservará 10% das ·vagas existentes . Y 
nas creches públicas do pais para as crianças portadoras de deficiência física- e msmal. ~ e 
G Parágrafo Único - A distribuição das vagas dar-se-á de modo 

que haja atendimento em todas as creches. 

Art. 2° O atendimento dessas crianças será feito por 
servidores públicos especializados, ou que receberam treinamento mediante convênio de 
entidade, instituição ou rofissi0ru:I le~ . te hab· itado. ~ cJ.L'~~· 

An. 3° - Esta lei enrrará em vigor na data de sua publicação. 

~ - Revogam-se as disposições em contr.irio. 

JUSTIFICA TIVA 

A pessoa portadora" çie deficiência fisica e mental, sofre 
discriminação sob as mais variadas formas, sendo que verificamos que a mesma origina-se 
desde a mais tenra idade, acompanhando todo o seu desenvolvimento psiquico-social. 

A principal origem do processo discriminá.tório, está 
na educação e na falta de informação da sociedade em geral, bem como na mais completa 
falta. de convívio social dos segmentos. Esta proposta, tem como finalidade proporcionar 
um atendimento adequado às crianças portadoras de deficiência. dentro de um processo de 
integração e socialização. Também possibilitaremos que as crianças consideradas normais 
tenham contato mais próximo com as crianças deficientes e deixem de lado os 
preconceitos, tão naturais aos que são surpreendidos com esta siruação. A execução de 
meios de que a pessoa ponadora de deficiência exerça sua cidadania na ímeg:ra. deve 
começar desde sua iruancia. Com a certeza de que esta proposta será acolhida por esta 
Casa_ antecipamos agradecimentos . . 

Sala de sessões. /97 . 

~c; ~. ~ 
( - - , ",.--. . . • _-.., ~_ ) c 

: '. '-~ /~ -
"-- ESIO BACCI 

Depurado F ederaJ 

. - -::.=-

'·e 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.994. DE 1997 

Nos tennos do art. 119; "caput", I~ do Regimento Interno 
, " 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto~ a partir de 02 de abril de 1998= por cinco sessões. 

• Esgotado o prazo= não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1998 

~ ' ''' ~. . ~ '- .J' \ j • • 

Carla Rodrigues de Medeiros -
Secretária-Substituta 



4 

<D 

'" ~ 
;,; 
" .;;; 
UI'--

cn 
cn .... -'OItCD 
cn-.::r cn 
M 
o 
~z 
~..J 
3Q.. 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. ENIO BACCI) 

Requer a reapresentação de proposições 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro a V.Er a reapresentação e continuidade no tramite dos projetos de lei~ a 
seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL n° 2')/95 PL n° 306/95 PL 424/95 

PL n° 440/95 PL nO 629/95 PL n° 2814/97 
PL nO 2815/97 PL 2913-.AJ97 PL nO 2953/97 

PL n° 2954/97 PL n° 3134/97 PL n° 3154/97 
PL n~ 3446/97 PL nO 3450/97 PL n° 3478-B/97 

PL n° 3.479/97 PL n° 3480-A/97 PL n° 3538/97 

PL n° 3548/97 PL 1l1~ 3595/97 PL n° 3832/97 
PL n° 3987/97 PL n° 3988/97 PL n° 3989/97 

PL n° 3990/97 PL n° 3991 /97 PL n° 3992/97 

PL n° 3993/97 PL n° 3994/97 PL n° 3995/97 
PL nO 4083/98 PL n° 4084/98 PL n~ 4085/98 

PL nO 4086/98 PL n° 4087/98 PL n° 4088/98 

PL n° 4089/98 PL n~ 4090/98 PL nU 4091/98 

PL n° 4226/98 PL nU 4227/98 PL n° 4463/98 

PL n° 4483/98 PL n° 4668/98 

;)' · 7 

Sala das Sessões. em'.S?-'~~1999. 

DEPl"TADO E:\'IO BACCI 
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DESPACHO DO PRESIDENTE 

"­
Desarquivem-se os Projetos de Lei de nOs 629/95, 2.814/97, 

' 2.815/97. 2.953/97,--2.954/97, ' 3.446/97,' 3.450/97, ' 3.478/97, 3.479/97, 3.480/97, 
, -- --
3.538/97 , 3.595/97, 3.832/97, 3.987/97, 3.988/97, 3.989/97, 3.990/97,· 3.991/97, 

3.992/97. ·'3.994/97: 3.995/97, 4.083/98, 4 .085/98,' 4.086/98, 4.087/98, 4.088/98, 

'4 . 089/98 . ~4 . 091/98 , 4.226/98, 4.227/98 e 4.483/98, em conformidade ao disposto no 

art. 105, parágrafo único. do RICO. 

Declaro prejudicado o requerimento de desarquivamento quanto 

aos PLs de nOs: 22/95. 306/95, 424/95. 440/95, 2. 913/97, 3.134/97, 3.154/97 e 

3.548/97, por estarem definitivamente arquivados. 

Prejudicado, também, o requerimento quanto aos PLs de nOs 

4.090/98 e 4.084/98, por terem sido devolvidos ao autor. 

Ainda. prejudicado fica o requerimento quanto ao PL de nO 

3.993/97. por não se encontrar o mesmo arquivado . 

Finaimente, resta prejudicado o requerimento quanto aos PLs 

de nOs 4.463/98 e 4.668/98. por terem sido declarados prejudicados. 

Oficie-se ao Requerente e, após. publique-se. 

Em C .... / C: .:::í /99. 

t 
L TEMER 

Pr 

5 



6 

. "cOMISSÃO DE EDUCAÇÃO: CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.994. DE 1997 

Nos tennos do art. 119~ "caput". I e ~ 1 o~ c/c art. 166~ do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados~ a Sr. Presidenta 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas ao projeto. a partir de 26 de maio de 

1999. por cinco sessões. Esgotado o prazo~ não foram recebidas emendas 

ao proJeto. 

Sala da Comissão. 02 de junho de 1999 

: . . I 

Carla Rodrüúies· rle' Medeiros ... 
Secretária 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 3.994/97, de autoria do ilustre Deputado 

Enio Baccio, propõe a reserva de um percentual das vagas existentes nas 

creches públicas do País para crianças portadoras de deficiência física e mental. 

o Projeto foi distribuído às Comissões de Educação, 

Cultura e Desporto; de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e 

de Redação. 
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Nesta Comissão, a Proposição não recebeu qualquer 
emenda nos prazos regimentais. 

Este é o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

É bastante louvável a iniciativa do ilustre Autor ao buscar a 

reserva de 10% das vagas das creches públicas para crianças portadoras de 

deficiências. Nada mais justo, até porque a demanda estimada está em tomo de 

10 a 12% da população. 

Assegurar, desde a mais tenra idade, acompanhamento 

adequado ,para o desenvolvimento psíquico-social das crianças portadoras de 

deficiências é eliminar parte da discriminação que esse segmento da sociedade 

enfrenta ao longo de sua vida. 
, " 

o Projeto vem complementar dispositivo elogiável da LOS 

(art. 58, § 3°) que define que "a oferta da educação especial, dever constitucional 

do Estado, tem início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação 

infantil". Um passo a mais para garantir os direitos dos pequenos cidadãos 

portadores de deficiência. 

Propomos, entretanto, que o texto seja aperfeiçoado por 

duas emendas: uma que suprime a expressão "físicas e mentais" na ementa e no 

artigo 1° do Projeto, por considerá-Ias restritivas; e outra que substitui, no art. 2° 

"profissional plenamente habilitado" por "profissionais habilitados". 

Pelo exposto, por conhecer a problemática vivida pelos 

portad res de defiCiência e por concordar com os argumentos contidos na 

justificação do PL no sentido de que as pessoas exerçam, plenamente~ sua 

cidadania já a partir da infância, nosso voto é pela aprovação do PL nO 3.994/97, 

com as duas emendas em anexo. 

Sala da Comissão, em .2 5 de ·~f A , 2000. 

. - '~ l 
Deputado FLÁVIO ARNS 

Relator 

7 
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~COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

EMENDA N° 1 

Suprima-se na ementa e no art. 10 do Projeto a expressão 

"físicas e mentais". 

Sala da Comissão, em 2 1 de l)"Yl..-(""-,,p de 2000. 

V\~~ t~ 
Deputado FLÁVIO ARNS 

Relator 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

EMENDA N° 2 

Substitua-se, no art. 20 do Projeto. a expressão "profissional 
plenamente habilitado" por "profissionais habilftados': 

Sala da Comissão. em .~ 5 de-rY'./...u--f> de 2000. 

VI 
Deputado FLÁVIO ARNS 

Relator 

• 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.994, DE 1997 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto. em reumao 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 3.994/97, com 
emendas. nos termos do parecer do Relator. Deputado Flávio Ams. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro Wilson. 
PreSidente: Gilmar Machado. Marisa Serrano e Neto Rodotfo. Vice-Presidentes: Ademir 
Lucas. Átila Lira. Celcita Pinheiro. Esther Grossi . Flávio Ams. Jonival Lucas Júnior. Luis 

Barbosa, Maria Elvira. Nice Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo Bioichi . Osvaldo Coelho, Pastor 
Amarildo. Paulo Lima. Renato Silva e Walfrido Mares Guia. , " 

Sala da Comissão, em 29 de março de 2000 

ado Pedro Wilso 
Presidente 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.994/97 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas 
para cnanças portadoras de deficiência físicas e mentais e dá outras 
providências. 

9 
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EMENDA N° 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se na ementa e no art. 10 do Projeto a 
expressão "físicas e mentais". 

Sala da Comissão, em 29 de marco de 200 
, -

( ~ i . 

l : L·---- ( , 
putado Pedro Wilso 
I Presidente 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.994/97 

.. 
I 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas 
para crianças portadoras de deflçiência físicas e mentais e dá outras 
providências. . 

EMENDA N° 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se, no art. 2° do projeto, a expressão 
"profissional plenamente habilitado" por "profissionais habilitados n . 

Sala da Comissão, em 29 de março de 2000. 
" , 

residente 

, 



COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 3.994-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões de prazo para apresentação de 

Emenda$, a partir de O 1 de junho de 2000, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. , '. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2000. 

~i>-o~:"-e"""'v-e'--s--G""::·U-i m-"Ca"'--rã s 

, 

I - RELA TORIO 

o Projeto de Lei nO 3.994, de 1997, do nobre Deputado Ênio 

Bacci, pretende instituir a obrigatoriedade de reserva de vagas para crianças 

portadoras de deficiência. física ou mental. nas creches públicas, na proporção 

de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas. 

Outrossim, defende que sejam as crianças atendidas por 

servidores especializados ou devidamente treinados para esse fim . 

11 
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o Projeto já recebeu Parecer de mérito na Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, pela sua aprovação, com duas Emendas 

apresentadas pelo Relator, Deputado Flávio Arns. 

As Emendas não alteram, no mérito, o Projeto, vez que 

visam apenas adequação da terminologia empregada, retirando da expressão 

"crianças portadoras de deficiência física e mental" esses dois últimos termos, por 

se mostrarem restritivos, e substituindo a indicação de "profissional plenamente 

habilitado" por "profissionais habilitadosn
• 

No prazo regimental , nao foram oferecidas Emendas ao 

Projeto nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Temos clara a relevância da proposta. no sentido de 

assegurar o atendimento das crianças ''fi'ortadoras de deficiência nas creches 

públicas em todo o País. 

Preocupa-se o Projeto, com propriedade" em dar 

cumprimento ao que pontifica a Constituição Federal , quanto à parcela de 

responsabilidade dos entes públicos em assegurar à criança e ao (" dolescente, 

com absoluta prioridade, o atendimento nas diferentes políticas públicas da área 

social. 

Coadunando-se, aSSim, com as diretrizes objetiva I ente 

contidas na Carta, no sentido da institu ição de programas especiais voltados para 

as crianças e adolescentes portadores de deficiência (art. nO 227. § 1°, inciso 11) , 

a proposta de reserva de 10% (dez por cento) das vagas em creches públicas 

guarda. ainda, conformidade com as projeções da Organização Mundial de 

Saúde quanto ao número de portadores de deficiência no País. 

Destarte. entendemos necessária a medida vez que 

dificuldades se interpõem quando da busca de vaga nessas instituições. 



13 

ocorrendo. não raro. a preferência por crianças que não aparentam deficiências~ 

fato que. lamentavelmente, decorre da escassez de recursos para a manutenção 

de atendimento especializado em níveis mínimos. 

Tal justificativa entendemos inaceitável. impondo-se que a 

força da lei obrigue os entes governamentais a destinarem recursos da 

Assistência Social para a implementação dessa política. da maior significação 

social. 

Louvável , portanto, a decisão da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto que, reconhecendo o alto valor deste Projeto de Lei, 

posicionou-se pela sua aprovação, acrescentando-lhe, tão somente. pequenas 

adequações de ordem técnica. 

Nesse sentido, é também o nosso voto. pela aprovação do 

Projeto de Lei nO 3.994, de 1997, e das Emendas nOs 1 e 2. apresentadas pela , , 
Comissão de Educação. Cultura e Desporto. 

Sala da Comissão, em dl'X de 

~~(t'~­
Deputada TETÊ BEZERRA 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2000. 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei de nQ 3.994-A, de 1997, e as emendas adotadas pela Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, nos termos do parecer da Relatora, 
Deputada T eté Bezerra. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu Collares , Almerinda 
de Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Armando Abílio , Carlos 
Mosconi, Costa Ferreira, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Eni Voltolini, Euler 
Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Jandira Feghal i, Jorge 
Costa, José Unhares, Lídia Ouinan, Luci Choinacki, Osmânio Pereira, 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Ronaldo 
Caiado, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio 
Carvalho, Teté Bezerra, Ursicino Oueiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000. 

', ~ /;J'/ t / f 
/ i·l L -~~ /LL> 

Deputado ORGE ALBERTO 
/ 1 Q Vi . e-Presidente 

I 

( no exercí'cio da Presidência 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.994-8/97 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 
. 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo ~rt. 1° , I, da Resolução n° 
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Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 21/05/01, 
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projeto. 

I - RELATÓRIO 
". 

Pretende o Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativa do 
nobre Deputado ENIO BACCI, determinar a obrigatoriedade de reserva de dez 
por cento das vagas existentes nas creches públicas do País para crianças 
portadoras de deficiência física e mental. 

Segundo o Autor da proposlçao, a pessoa portadora de 
deficiência sofre discriminação desde a mais tenra idade, o que justifica a 
interferência do Estado para proporcionar às crianças deficientes adequado 
atendimento, visando à sua integração e socialização. 

O Projeto foi distribuído à Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, à Comissão de Seguridade Social e Família e a esta Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

As Comissões de mérito aprovaram unanimemente o 
Projeto e as Emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, nos 
termos dos pareceres dos Relatores, Deputados FLÁVIO ARNS e TETÊ 
BEZERRA, respectivamente. 

Cabe a esta Comissão analisar a matéria sob os aspectos 
constitucional, jurídico e de técnica legislativa, a teor do disposto no art. 32, inciso 
111, alínea "a", do Regimento Interno. " . 

15 
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Decorrido o prazo regimental , não foram apresentadas 
emendas ao Projeto em tela. 

A matéria está sujeita à apreciação final das Comissões, 
nos termos do art. 24, inciso li , da Lei Interna. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Sob o prisma da constitucionalidade formal, verificamos que 
o Projeto atende aos requisitos relativos à competência legislativa da União 
(concorrente), às atribuições do Congresso Nacional e à iniciativa parlamentar, 
nos termos dos arts. 24, incisos IX e XIV, 48 e 61 , caput, todos da Constituição 
FederaL 

No tocante à constitucionalidade material, constatamos que 
o Projeto não colide com nenhum p'rincípio ou norma constitucional relativa à 
matéria. Ao revés, o Projeto está ém perfeita consonância com os preceitos 
insculpidos nos arts. 23, 11 , 227, §§ 1° e 2°, 244 e 208, 111 , da Carta Política, que 
visam à integração social e proteção dos portadores de deficiência. 

Com efeito, as deficiências constituem um dos fatores que 
podem condicionar o normal desenvolvimento da criança, o que justifica uma 
intervenção precoce e adequada, com vistas a facilitar a apreensão de diferentes 
aquisições básicas. 

Embora todas as crianças necessitem de cuidados 
individualizados e estimulantes, a criança com deficiência necessita de apoio e 
estimulação específicos para ultrapassar certas dificuldades resultantes da 
deficiência, que cerceiam sua integração à sociedade. 

Nesse passo, o princípio da igualdade resta plenamente 
observado, na medida em que a proposição visa exatamente a evitar a 
discriminação social dos deficientes, garantindo-Ihes o acesso às escolas desde 
o início de suas vidas, para seu pleno desenvolvimento e preparo para o 
exercício da cidadania. 

Destarte, nada temos a opor, quanto aos aspectos da 
constitucionalidade e da juridicidade, eis que a proposição não fere normas ou 
princípios albergados pelo ordenamento jurídico pátrio. 



Analisando a técnica legislativa adotada, observamos que 
os ditames da lei Complementar nO 95, de 1998, na redação conferida pela lei 
Complementar nO 107, de 2001, foram atendidos na elaboração do Projeto, com 
ressalva do art. 4°, que contempla cláusula de revogação genérica, 
expressamente vedada pelo art. 9°, motivo pelo qual oferecemos emenda 
supressiva desse dispositivo. 

As Emendas nOs 1 e 2 da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto visam tão-somente a aprimorar o texto do Projeto, não apresentando 
máculas de constitucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa. 

Pelas precedentes razões, manifestamos nosso voto no 
sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 
lei nO 3.994, de 1997, e das Emendas nOs 1 e 2 da douta Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto. 

Sala da Comissão, em ~ 1. de 1\.lrv\.-o de 2001 . 

Deputado J SÉ ROBERTO BAT 10 
Relator 

! 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 4° do Projeto nO 3.994, de 1997. 

Sala da Comissão, em ~ L de 1-\J N ~ de 2001 . 

Deputado J SÉ ROBERTO BA 
Relator 

17 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nO 
3.994-B/97 e das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado José Roberto Batochio. 

Particigaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , Alexandre Cardoso, ,-
André Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Dr. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, Fernando 
Gonçalves, Geraldo Magela, lédio Rosa, José Dirceu, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan, Nelson Otoch, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vicente Arruda , 
Ary Kara, Átila Lins, Átila Lira, Claudio Cajado, Dr. Benedito Dias, Jairo 
Carneiro, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Nelson Pellegrino, 
Odílio Balbinotti , Osvaldo Reis, Wagner Salustiano e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 40 do projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2001. 

\ 

'-
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Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Ofício nO 257/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 3.994/97. 
Em: 2...1-/ 03 /07 

Publique-se. Arquive-se 

AR 
Presidente 

2062 (AGO/06) 
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Oficio n° a2..{ -1 (SF) Brasília, em D-? de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 30, de 2002 (PL nO 3.994, de 1997, nessa Casa), que "Dispõe sobre a reserva de vagas nas 
creches públicas para crianças portadoras de deficiência e dá outras providências", foi 
arquivado nos termos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, e 
conforme instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal n° 97, de 2002 . 

gab/plc02-030 

Atenciosamente, 

. ~ 
~~~ nador Papaléo Paes 

no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, 0 8 / O J.; /2007 . 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 
providênci . 

LUIZ CÉSAR L A COSTA 
Chefe de Gabinete 

-, 
"'- ,. -
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, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Ofício n° 324/07 Senado Federal 
Solicita tornar sem efeito o ofício nO 257/07, de 07/02/07, tendo em vista que o PLC 30/02 
(PL 3.994/97) continua em tramitação. 
Em: C/1/ C i /07 

Publique-se. Arquive-se 

AR 
Presidente 

• 
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Documento: 34639 - 8 
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• 
Brasília, em .z:;. deft:;:1I6~1~ de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Solicito a Vossa Excelência tomar sem efeito o Ofício 
nO 257 (SF), de 7 de fevereiro do corrente ano, tendo em vista que o Projeto de Lei da 
Câmara nO 30, de 2002, (PL n° 3.994 de 1997, nessa Casa), que "Dispõe sobre a reserva de 
vagas nas creches públicas para crianças portadoras de deficiência e dá outras 
providências", continua com sua tramitação normal. 

• Atenciosamente, 

------ Senador GERSON 'C.AMATA 
SegUndo- 00 . 

a nmelra Secretaria 
no exere 

\ 

faalp1c02-030 

" ---



Oficio nO ' </10 (SF) Brasília, em 1-'1- de julho de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi declarado prejudicado, 
nos termos do inciso I do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal , o Projeto de 
Lei da Câmara nO 30, de 2002 (PL n° 3.994, de 1997, nessa Casa), que "Dispõe sobre 
a reserva de vagas nas creches públicas para crianças portadoras de deficiência e dá outras 
providências", sendo a matéria encaminhada ao arquivo. 

Atenciosamente, 

vpl/pIc02-030 

AA~~~~~~~I~ 

{)A-~ xt~ LJ 
Senaaor MAO SANTA' - / 

Terceiro-Sacretário. 
no eXGlClcio do Primp.irll Secretari? 
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